
 

1 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2026 
Proc. Administrativo 2180/2025 

 
DA FINALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 
 
DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de duas 
palestra, com duração de 04 (quatro) horas, destinada à formação e integração dos 
profissionais da educação da rede municipal de ensino como parte da programação da 
Semana Pedagógica de 2026 promovida pela Secretaria Municipal de Educação de 
Campo Novo do Parecis – MT. 
 
DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, MUNICÍPIO DE 
CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº 24.772.287/0001-36, situada na Av. Mato Grosso, 66 NE, 
Centro. 
 
DA CONTRATADA: INSTITUTO NEUROSABER DE ENSINO LTDA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 21.922.412/0001-59, 
estabelecida na Rua Canudos, nº 264, Jardim Higienópolis, Londrina - PR.  
 
DA JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Educação de Campo Novo do Parecis 
realizará, no mês de janeiro de 2026, a Semana Pedagógica, evento institucional que 
antecede o início do ano letivo e se configura como um dos principais momentos de 
planejamento estratégico, formação continuada e alinhamento pedagógico da rede 
municipal de ensino; 
A iniciativa tem por objetivo fortalecer as práticas educacionais, promover a reflexão 
crítica sobre os desafios contemporâneos da educação e preparar os profissionais 
para o desenvolvimento das atividades escolares ao longo do ano; 
O evento reunirá aproximadamente 500 (quinhentos) profissionais da educação, entre 
professores da educação infantil e do ensino fundamental, técnicos pedagógicos, 
profissionais de apoio educacional, agentes educacionais e demais servidores da 
área; 
Trata-se de um espaço coletivo essencial para o alinhamento das diretrizes 
educacionais do Município, a definição de metas, o compartilhamento de experiências 
e o fortalecimento do compromisso institucional com a melhoria contínua da qualidade 
do ensino público municipal; 
Diante dos desafios enfrentados pela educação básica, especialmente no que se 
refere à alfabetização, inclusão, neurodesenvolvimento infantil e segurança 
pedagógica dos docentes, evidencia-se a necessidade de ofertar uma formação que 
esteja alicerçada em evidências científicas, com aplicabilidade prática e linguagem 
acessível, capaz de impactar positivamente a atuação profissional dos educadores da 
rede municipal; 
Para atender a essa demanda formativa específica, faz-se necessária a contratação 
da Palestrante Luciana Brites, profissional de renome nacional, amplamente 
reconhecida como referência nas áreas de neurodesenvolvimento, alfabetização 
baseada em evidências científicas, educação inclusiva e formação de professores, 
cuja atuação tem contribuído de forma significativa para a qualificação de redes 
públicas e privadas de ensino em todo o país; 
A palestrante possui trajetória consolidada na condução de palestras e formações 
presenciais, participando de eventos educacionais de grande porte em diversos A
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municípios e instituições, levando conhecimento científico atualizado traduzido em 
estratégias práticas, o que proporciona maior segurança, clareza e efetividade às 
práticas pedagógicas desenvolvidas pelos profissionais da educação; 
A metodologia adotada em suas apresentações caracteriza-se por uma abordagem 
dinâmica, interativa e inspiradora, promovendo o engajamento ativo dos participantes, 
estimulando o compartilhamento de experiências e reflexões, bem como o 
fortalecimento do senso de propósito, pertencimento e responsabilidade coletiva. Tal 
abordagem contribui diretamente para a motivação dos profissionais, favorecendo a 
construção de ambientes escolares mais humanos, colaborativos, inclusivos e 
orientados ao desenvolvimento integral dos estudantes; 
Ademais, a abordagem inovadora e fundamentada em evidências científicas contribui 
para a ressignificação das práticas pedagógicas, estimulando novas formas de pensar, 
planejar e agir no cotidiano escolar, com impactos diretos na alfabetização, no 
atendimento à diversidade e na promoção de um ambiente educacional mais 
acolhedor e eficaz; 
Ressalta-se que a profissional Luciana Brites, fundadora e CEO do Instituto 
NeuroSaber, possui notório reconhecimento e vasta experiência na realização de 
apresentações de natureza singular, voltadas às áreas de educação e 
desenvolvimento humano. É Doutoranda em Ciências do Desenvolvimento Humano e 
Mestra em Distúrbios do Desenvolvimento pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, 
além de ser pedagoga, psicopedagoga, psicomotricista e especialista em Educação 
Especial, com atuação amplamente reconhecida no cenário educacional nacional; 
Destaca-se ainda como autora de diversos livros e programas educacionais de 
referência, sendo sua obra “Brincar é fundamental: como entender o 
neurodesenvolvimento e resgatar a importância do brincar durante a primeira infância” 
finalista do 63º Prêmio Jabuti (2021), na categoria Ciências, além de ter sido agraciada 
com menção honrosa do Prêmio Darcy Ribeiro de Educação, concedido pela Câmara 
dos Deputados, reconhecimento máximo às contribuições relevantes à educação 
brasileira; 
As credenciais técnicas, acadêmicas e autorais da palestrante evidenciam a 
inexistência de substituto com igual grau de reconhecimento, especialização e 
singularidade, configurando a inviabilidade de competição, razão pela qual a 
contratação se enquadra na hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 
74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, atendendo plenamente ao interesse público e às 
necessidades formativas da rede municipal de ensino.  
 

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES: A presente estimativa prevê a realização de 01 
(uma) palestra, com duração de 04 (quatro) horas, conforme programação 
estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
DA RELAÇÃO DO ITEM COM QUANTITATIVO E VALOR: 

Nº 
do 

item 
Item Descrição UND QTD Valor Total 

1 55542 

CONTRATAÇÃO DE 
PALESTRA COM A 
PALESTRANTE LUCIANA 
BRITES, ABORDANDO 
TEMAS RELACIONADOS AO 
NEURODESENVOLVIMENTO, 

un - 
unidade 1 39.000,00 39.000,00 
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INCLUSÃO E PRÁTICAS 
EDUCACIONAIS 
FUNDAMENTADAS EM 
EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS. 
MINISTRADA AOS 
PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DURANTE A 
SEMANA PEDAGÓGICA. 
PALESTRA COM DURAÇÃO 
DE 4H A SER REALIZADA NO 
DIA 29 DE JANEIRO DE 2026. 

 
DA ESCOLHA DO CONTRATADO E VALOR: As contratações realizadas pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei, obrigação esta advinda do dispositivo constitucional previsto 
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determina que as 
obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer, em regra, mediante processo 
licitatório, garantindo igualdade de condições a todos os interessados; 
A licitação é o meio encontrado pela Constituição Federal para assegurar isonomia, 
impessoalidade e economicidade na seleção de propostas que melhor atendam às 
necessidades do Poder Público, permitindo que diferentes pessoas físicas ou jurídicas 
possam concorrer de forma justa, garantindo à Administração a escolha mais 
vantajosa; 
Todavia, a própria legislação reconhece que há hipóteses em que a competição é 
inviável, como nos casos de serviços técnicos de natureza singular ou de profissionais 
do setor artístico e intelectual consagrados pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. O artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, em seu inciso III, dispõe expressamente: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;” 
No presente caso, a inexigibilidade de licitação se mostra plenamente justificada para 
a contratação da palestrante Luciana Brites, a ser formalizada por meio da empresa 
INSTITUTO NEUROSABER DE ENSINO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
21.922.412/0001-59, com a finalidade de ministrar palestra com temas voltados ao 
neurodesenvolvimento, inclusão e educação, durante a Semana Pedagógica 2026, 
programada para o dia 29 de janeiro de 2026, no município de Campo Novo do 
Parecis – MT. 
Conforme o disposto no § 3º do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, a notória 
especialização da contratada fundamenta-se no reconhecimento público, acadêmico e 
profissional de sua atuação no campo da educação baseada em evidências científicas, 
da neuroeducação e da alfabetização. Luciana Brites é amplamente reconhecida 
nacionalmente por sua contribuição à formação de professores, gestores e redes de 
ensino, sendo referência na aplicação prática das neurociências à educação, com 
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impacto comprovado na melhoria dos indicadores educacionais de diversos municípios 
brasileiros. 
Destaca-se que Luciana Brites é pedagoga, especialista em Educação Especial, 
psicomotricista, psicopedagoga, mestre e doutoranda em Distúrbios do 
Desenvolvimento pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, além de CEO do 
Instituto NeuroSaber. É autora de programas educacionais e livros, incluindo a obra 
Brincar é Fundamental, finalista do Prêmio Jabuti na categoria Ciências, e foi 
agraciada com o Prêmio Darcy Ribeiro de Educação, a maior honraria da educação 
brasileira, em reconhecimento às suas contribuições inovadoras no campo da 
neuroeducação e da alfabetização baseada em evidências científicas. 
As palestras e formações ministradas por Luciana Brites são amplamente 
reconhecidas pelo alto impacto pedagógico, científico e social, promovendo reflexões 
e estratégias práticas sobre alfabetização, inclusão, neurodesenvolvimento, 
consciência fonológica e educação infantil. O conteúdo é apresentado de forma 
acessível, fundamentado em evidências científicas e orientado à aplicação direta na 
prática educacional, estando plenamente alinhado aos objetivos da formação 
continuada de educadores e às metas institucionais de melhoria da qualidade do 
ensino e do desenvolvimento integral das crianças. 
O valor global de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) apresentado pela profissional 
compreende todas as despesas necessárias à execução dos serviços, incluindo 
honorários da palestrante, transporte, translado, hospedagem e alimentação. 
Para instrução do presente processo de inexigibilidade, foram apresentadas três Notas 
Fiscais de prestação de serviços (NFS-e nº 84746, no valor de R$ 43.500,00; NFS-e 
nº 119775, no valor de R$ 40.200,00; e NFS-e nº 80605, no valor de R$ 44.000,00), 
resultando em média aritmética de R$ 42.566,66. 
Para determinação do valor proposto considera-se a variação dos principais índices 
oficiais de inflação: IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) e INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), bem como eventuais reajustes salariais, aumento 
de encargos trabalhistas e elevação dos custos operacionais projetados para o 
exercício seguinte além do fato de que a prestação do serviço será realizada fora do 
seu Estado de origem. Tais fatores impactam diretamente na formação dos preços e 
são essenciais para garantir a justa remuneração e a viabilidade da execução do 
objeto. 
Registre-se, ainda, que a recomposição inflacionária está alinhada ao princípio da 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, previsto 
no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como ao disposto nos artigos. 10, 
23, 54 e 92 da Lei nº 14.133/2021, que tratam da observância das condições de 
mercado, da seleção da proposta mais vantajosa e da necessidade de justificar preços 
de forma fundamentada; 
O valor apresentado encontra-se compatível com os padrões de mercado para 
profissionais de renome nacional e reconhecida trajetória, sendo considerado justo e 
vantajoso para a Administração Pública, dada a relevância do tema, a abrangência do 
público durante a palestra (aproximadamente 500 participantes) e o impacto esperado. 
Assim, a escolha da palestrante Luciana Brites justifica-se pela sua notória 
especialização, pela singularidade técnica e intelectual de sua atuação e pela natureza 
estritamente intelectual e especializada das palestras e formações que ministra, 
fundamentadas em evidências científicas no campo da neuroeducação, alfabetização 
e desenvolvimento infantil. Trata-se de serviço cuja execução é personalíssima e 
intransferível, diretamente vinculada à trajetória acadêmica, profissional e científica da 
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contratada, enquadrando-se, portanto, nas hipóteses de inexigibilidade de licitação 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
São obrigações da Administração Pública: 
a) Fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes 
especialmente designados, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
c) Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das 
tarefas; 
d) Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à 
contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização; 
e) Assegurar o acesso dos empregados e representantes da contratada, quando 
devidamente identificados, aos locais em que devam executar as atividades; 
f) O Município obriga-se, desde já, a cumprir com todas as exigências estabelecidas 
na proposta e necessidades de produção anexas ao contrato, declarando ainda o 
CONTRATANTE ter pleno e total conhecimento do conteúdo ali informado; 
g) O Município obriga-se a disponibilizar toda a estrutura necessária para a realização 
da palestra, incluindo palco, sonorização, iluminação e recursos audiovisuais (data 
show ou painel de LED, microfones) camarim ou sala para a organização do material, 
arcando com todas as despesas decorrentes, como condição imprescindível para a 
execução do evento; 
h) Fica sob responsabilidade da CONTRATANTE a obtenção das liberações e 
autorizações necessárias junto aos órgãos públicos, entidades de classe e autoridades 
locais competentes para a realização do evento; 
i) Quanto ao transporte, o CONTRATANTE fica isento da obrigatoriedade de 
disponibilização, uma vez que todas as despesas com transporte, alimentação, 
hospedagem e encargos já estão inclusas no valor da proposta, conforme acordado 
previamente; 
j) Caso haja pane (defeito) nos equipamentos de sonorização, iluminação ou projeção 
alugados pela CONTRATANTE que impossibilitem a realização da palestra, as 
penalidades cabíveis deverão recair exclusivamente sobre a empresa responsável 
pela locação, ficando a CONTRATADA e a CONTRATANTE isentas de culpa e com 
direito ao recebimento integral do valor deste contrato; 
k) O CONTRATANTE obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho da 
palestra, tais como: 
1. Palco com estrutura sólida e segura, adequada ao uso dos equipamentos do 

evento; 
2. Ambiente climatizado e com boa acústica; 
3. Apoio técnico no local durante toda a realização da palestra. 

São obrigações do fornecedor contratado: 
a) Arcar integralmente com os custos referentes aos honorários do palestrante, 
transporte aéreo, translado, alimentação, hospedagem e demais despesas 
relacionadas; 
b) Executar os serviços nos horários e condições previamente definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo ao bom andamento das atividades da 
contratante; 
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c) Cumprir rigorosamente a data e o horário definidos para a palestra, qual seja, 29 de 
janeiro de 2026, com duração mínima de 4h00min conforme proposta; 
d) Disponibilizar pessoa responsável para manter contato direto com a Secretaria 
Municipal de Educação, a fim de sanar dúvidas, alinhar informações e garantir a 
adequada execução dos serviços; 
e) A contratada obriga-se a fornecer boas condições para execução dos serviços; 
f) Garantir que a palestrante Luciana Brites execute pessoalmente a palestra, sendo 
vedada a substituição por outro profissional; 
g) Pela realização da apresentação pactuada neste instrumento, a CONTRATADA 
obriga-se a disponibilizar HOSPEDAGEM PARA TODA EQUIPE, TRANSPORTE, e 
DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO, não sendo de responsabilidade da CONTRATANTE; 
h) Retirar nota fiscal da prestação de serviços da apresentação do artista conforme 
valor a ser pago, nas dependências do município de Campo Novo do Parecis, 
conforme seus recolhimentos cabíveis a este serviço, tais como ISSQN – Imposto 
Sobre Serviços de Quaisquer Natureza, conforme LEI N° 020/2008 e LEI 
COMPLEMENTAR N° 035/2011, onde prevê que o ISSQN é devido no local da 
prestação de serviços sob alíquota de 5%; 
i) Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do 
contrato; 
j) Devolver o contrato assinado digitalmente através do sistema de gestão da 
prefeitura (1Doc) ou também para o e-mail da contratante (mediante confirmação de 
recebimento) no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data de emissão; 
k) Cumprir com as normas de segurança, ética e conduta durante o evento, zelando 
pelo bom andamento da atividade e pela imagem institucional do Município. 
 
Estão excluídos do caput acima os seguintes motivos: 
a) Em caso de envolvimento em acidente rodoviário ou aéreo durante o percurso até o 
local do evento que impeça o cumprimento contratual, devendo a CONTRATADA 
restituir quaisquer valores pagos antecipadamente à CONTRATANTE; 
b) Em caso fortuito ou força maior que venha a impedir a locomoção do palestrante no 
dia do evento, tais como tempestades, inundações, greves ou outros fatores 
imprevisíveis ocasionados pela natureza; 
c) Em caso de enfermidade devidamente comprovada por atestado médico que 
impeça o palestrante de se apresentar na data marcada, caberá à contratada informar 
imediatamente à contratante, para fins de reagendamento, conforme disponibilidade 
de agenda; 
 
DO LOCAL, DURAÇÃO E HORÁRIO DA PALESTRA: 
a) A palestra será realizada em local definido pela Secretaria Municipal de Educação 
de Campo Novo do Parecis – MT, no dia 29 de janeiro de 2026, com duração de 4h 
(quatro) horas, em horário a ser definido em comum acordo entre a contratante e a 
contratada, como parte da programação oficial da Semana Pedagógica 2026. 
 
DA VIGÊNCIA: O contrato terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua publicação. 
 
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, em parcela 
única, por meio de Ordem Bancária (OB) emitida em favor do fornecedor, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, após a prestação de serviço mediante apresentação da A
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Nota Fiscal/fatura dos itens/serviços efetivamente entregues, devidamente atestada 
pelo agente fiscalizador designado para esse fim, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas necessárias para execução do 
evento serão cobertas com recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária, 
consignada no orçamento desta Prefeitura: 
09.001.12.122.0002.20054.3390000000.15001001000000 - APLICAÇÕES DIRETAS 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação, conforme Art. 74, inciso III, 
alínea “f” da Lei n° 14.133/2021. O instrumento contratual fica dispensado por se tratar 
de execução de serviço imediato. 

Campo Novo do Parecis, 12 de janeiro de 2026. 
 
 

Tarcísio Nascimento da Silva 
Agente de Contratação 

 
                         
Ratifico a Inexigibilidade do procedimento licitatório, em consonância com a 
justificativa apresentada e autorizada. 
 
 

Edilson Antonio Piaia 
Prefeito Municipal 
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